
Câmara Municipalde Ribeirão Preto
;

Estado de São Paulo

Emenda Modihíoativaao Projeto de Lei º D E S P A C H O
Complementarrnº 12/2018

'ª”
EMENTA:

MODIFICA A REDAÇÃO DO ARTIGO 1ª, CAPUT, PREVlSTO NO
PROJETO DE LEl COMPLEMENTAR Nº 12/2018.

SENHOR PRES DENTE,

Apresentamos à consideração da Casa o seguinte:

ARTIGO 1ª — Fi :a por esta, modificado o caput do artigo lº previsto no Projeto de Lei Complementar nº 12/2018 que
dispõe sobre a alteração da denominação do Conselho Municipal de Promoção e integração das pessoas portadoras de
Denciência de Fibeirão Preto para Conselho Municipal da Pessoa com Deficiência outorga caráter deliberativo ao
Conselho, autor za a criação do Fundo Municipal da Pessoa com Deâciência e dá outras providências, 0 qual deverá ter
a seguinte redação:

Artigo 1º — O Conselho Municipalde promoção e Integração
das Pessoas Portadoras de Deficiência de Ribeirão Preto —

COMPPID passa a ser denominada Conselho Municipal da
Pessoa com Deficiência — CMPCD terá, doravante, caráter
deliberativo, consultivo, fiscalizador e normativo e sera
vinculado à Secretaria Municipal deAssistência Social.

Sala das Sessões, 19 de Março de 2018.
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Câmara Municipal de Ribeirão Preto
Estado de São Pauio

Justificativa:

Propõe—se, com Ía presente emenda, adequar a presente redação com os princípiose diretrizes previstas na constituição
da República Feãeratíva do Brasil / 1988, Estatuto da Pessoa com Deãciência (LEi Nº 13.146, DE 6 DE JULHO DE 2015.)

assegurando, aesim, que os usuários do Conselho Municipal da Pessoa com Deficiência gozem dos seus direitos nas
condições e realidade deste Município de Ribeirão Preto.

Sala das Sessões, 19 de março de 2018.

Lerª Éiê
Luciano M
Vereador - PD
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